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PARECER Nº 1551/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0462/13.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Nobre Vereador George Hato, que dispõe 
sobre a obrigatoriedade do Poder Público instalar câmeras de monitoramento e 
vigilância em áreas de alta incidência de ocorrências policiais no Município de São 
Paulo.  
Em síntese, a propositura visa estabelecer maior segurança aos cidadãos do 
Município de São Paulo.  
Sob o aspecto jurídico, a propositura pode prosseguir em tramitação, eis que 
elaborada no regular exercício da competência legislativa desta Casa, consoante 
será demonstrado.  
A propositura encontra fundamento no poder de polícia do Município, cuja definição 
legal encontra-se traçada no art. 78 do Código Tributário Nacional, in verbis:  
Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, 
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou 
abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à 
higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao 
exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do 
Poder Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos 
individuais ou coletivos. (grifo nosso)  
Sobre o tema, ensina Hely Lopes Meirelles, que compete ao Município a polícia 
administrativa das atividades urbanas em geral, para a ordenação da vida da 
cidade. Esse policiamento se estende a todas as atividades e estabelecimentos 
urbanos, desde a sua localização até a instalação e funcionamento (...) Para esse 
policiamento deve o Município indicar o proceder do administrado, regulamentar a 
fiscalização e cobrar as taxas estabelecidas por lei. Nessa regulamentação se inclui 
a fixação de horário do comércio em geral e das diversificações para certas 
atividades ou estabelecimentos, bem como  o modo de apresentação das 
mercadorias, utilidades e serviços oferecidos ao público. (in "Direito Municipal 
Brasileiro", 6ª ed., Ed. Malheiros, págs. 370,371).  
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa.  
Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE.  
Todavia, a fim de adequar a presente propositura à melhor técnica de elaboração 
legislativa, sugerimos o seguinte substitutivo:  
SUBSTITUTIVO Nº                                          DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARCIPATIVA SOBRE O PROJETO 
DE LEI Nº 0462/13.  
Dispõe sobre a obrigatoriedade do Poder Público instalar câmeras de 
monitoramento e vigilância em áreas de alta incidência de ocorrências policiais no 
âmbito do Município de São Paulo.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º Fica a cargo do Poder Publico a instalação e a manutenção de câmeras de 
monitoramento e vigilância nas áreas em que houver alto índice de ocorrências 
policiais no Município de São Paulo.  
Art. 2º O executivo regulamentará a presente lei no prazo dias, a contar de sua 
publicação.  
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.  
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, 28/08/2013.  
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